
. .. 'J· "• 1,·· 

' ' ' ' ' I 

··.:., 

lle, 2J de Maio de 20tH. 

''DISPÕE SOBRR O TOMRAMf:NTO AO 
PATRIMÓNIO HISTÓRJC() 
Ml.INICIPAL, 0() PHÉDIC.l DA ANTJC;A 
fi:STAÇÁ() ftt:RROVIÁRIA N(l 
DJSTRIT<l DO lATA E o,\ ()IJTRAS 
PR()VIDRNCIAS '". 

() Pf(EFF.IT() J)() MtlNICIPIO UI•: (;(JA,JARÁ ... I\IIRIM, FSTADO DE 
RC>NDC)N IA, no uso do suas att·ibuivõcs que lht! silo cunfcriuas por Lei. 

FAZ SAD~H QllE A ('ÂMARA MliNICIPAL UI•~ Gl.JA-IARÁ­
MIRIM, aprovou c ele sanciona a seguinte: 

Art. 111 ~ l."icu hnnhudo uo patrimônio históricu municipal o préc.J1o da untiga 
estaçfto Jcrroviária no Distrito dídATA. 

Art. :zo- a pnrtir du vigêncin desl.u l.et, n~o será permitido: 

J. Descaracterizar a estética arquitctôní"~a atunl do prédio. 

11. Ceder para uso oo t~rcciros, que não seja eventos cultumís, ou 
exposição com n1otivos da história do Município. 

I U. Proceder ret(lnnác; tqtal uu purcial no prédio se não atender 
especificações de hRcstauração~' . 

.~\rt. 3°- A Preteit.uru Munícipnl fará "nualmentc provisão orçamentária para 
a ma.nutenção e restuura.ção do Prédio dn Antiga Estnçiio Ferroviúria no Distrito do lATA. 

Art. 4''- Esta Leí entrará em vigort nu dutu de sua. publicação, revogadas as 
disposições t!m contrário. 

PALÁCI() PÚR()l.A lJO MAMORt~, 23 de mLtio de 200 I. 
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CLAVOIO ROBl~.fo~~.A~.p(LON 

Pre~~nicipal 


